PARECER Nº
, DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 782, DE 2024
De autoria do Deputado Guto Zacarias, o projeto em epígrafe objetiva punir administrativamente os alunos, servidores e professores que invadam ou embaracem atividades das escolas ou universidades.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, tendo recebido uma emenda de autoria da Deputada Ediane Maria.
Na sequência do processo legislativo vem à propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno. 

O presente projeto tem como objetivo definir um conjunto de diretrizes que incentivem a ordem e a fluidez das atividades educacionais nas instituições de ensino públicas, abrangendo escolas de diferentes níveis, cursos profissionalizantes e universidades estaduais. A relevância de um ambiente acadêmico estruturado e harmonioso é inegável, pois contribui diretamente para a formação completa dos alunos, o desenvolvimento de pesquisas de excelência e a edificação de uma sociedade mais equitativa e bem-informada.

A nobre Deputada Ediane Maria, apresentou a emenda n.º 1 com a finalidade de suprimir os artigos 2º, 3º, 4º e 5º da propositura original.

Ocorre que, em que pese a nobre iniciativa da parlamentar, não merece guarida, isto porque a proposta reconhece que estudantes, funcionários e docentes possuem deveres compartilhados no que concerne à preservação da ordem e ao respeito mútuo dentro das instituições de ensino. Ao estabelecer de forma explícita as consequências para aqueles que dificultam ou interrompem as atividades pedagógicas, buscamos fomentar um ambiente mais adequado ao aprendizado e ao crescimento. O projeto prevê penalidades específicas, como a exclusão de alunos e a aplicação de multas a professores, com o objetivo de coibir condutas que comprometam a integridade do processo educativo, garantindo que a educação seja devidamente respeitada e valorizada.

Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.

Ante o exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 782, de 2024 e contrários a emenda n.º 1 de autoria da Deputada Ediane Maria.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes
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